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..

tRiBuNAL DE coNtAS
Do EStADo Do PARÁ

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 42.007 DE 16 DE ABRiL DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023,
coNsideraNdo a solicitação da interessada, mediante documento proto-
colizado sob o nº 006352/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora PaloMa beNoliel lira, auditor de controle ex-
terno, matrícula nº 0101506, 60 (sessenta) dias de licença-prêmio, re-
ferente ao triênio 02-05-2018/2021, nos termos do artigo 98, da lei nº 
5.810/94, nos períodos de 02 a 31-05-2024 e 26-08 a 24-09-24.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1063501
.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE SAúDE
.

PoRtARiA Nº 42.009, DE 16 DE ABRiL DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 241/2024, de 09-
04-2024, protocolizada sob o expediente nº 006296/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora reNise xavier tavares, auditor de controle ex-
terno, matrícula nº 0101819, 02 (dois) dias de licença para tratamento 
de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 04 
a 05-04-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1063493
PoRtARiA Nº 42.008, DE 16 DE ABRiL DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 244/2024, de 09-
04-2024, protocolizada sob o expediente nº 006278/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora aYaMY da costa MigiYaMa, auditor de controle 
externo, matrícula nº 0101759, 03 (três) dias de licença para tratamento 
de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 03 
a 05-04-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1063488
PoRtARiA Nº 42.012, DE 16 DE ABRiL DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 257/2024, de 12-
04-2024, protocolizada sob o expediente nº 006626/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor dUrval dos saNtos silva, agente auxiliar de 
serviços gerais, matrícula nº 0100361, 03 (três) dias de licença para tra-
tamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período 
de 06 a 08-04-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1063519
PoRtARiA Nº 42.013, DE 16 DE ABRiL DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 257/2024, de 12-
04-2024, protocolizada sob o expediente nº 006628/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor robeNil silva costa, agente auxiliar de servi-
ços gerais, matrícula nº 0100416, 05 (cinco) dias de licença para trata-
mento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período 
de 06 a 10-04-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1063521
PoRtARiA Nº 42.010, DE 16 DE ABRiL DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 242/2024, de 10-
04-2024, protocolizada sob o expediente nº 006369/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor JosÉ adMir PoMbo caMPos, agente auxiliar de 
serviços gerais, matrícula nº 0100369, 02 (dois) dias de licença saúde 
em Prorrogação, nos termos do artigo 83 da lei nº 5.810/94, no período 
de 08 a 09-04-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1063513

PoRtARiA Nº 42.011, DE 16 DE ABRiL DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 247/2024, de 11-
04-2024, protocolizada sob o expediente nº 006622/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor isaias borges ferreira, agente auxiliar de ser-
viços gerais, matrícula nº 0100433, 03 (três) dias de licença saúde, nos 
termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 06 a 08-04-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1063516
.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

SEADM
PoRtARiA Nº 42.014, DE 16 DE ABRiL DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o memorando nº 16/2024-Ur2 Marabá, protocolizada 
sob o expediente nº 006828/2024,
r e s o l v e:
coNceder suprimento de fundos ao servidor rafael larêdo MeNdoN-
Ça, matrícula nº 0101097, para ocorrer ao pagamento das despesas abai-
xo citadas:
Exercício financeiro: 2024.
valor do suprimento: r$ 8.000,00 (oito mil reais).
Naturezas das despesas:
Material de consumo (339030): r$ 3.000,00;
serviços de terceiros Pessoa Jurídica (339039): r$ 4.000,00;
serviços de terceiros Pessoa física (339036): r$ 1.000,00
Programa de trabalho: 01032112262670000-
operacionalização das ações administrativas.
Período de aplicação: 90 (noventa) dias, a contar da data de
recebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o
término do período de aplicação.
Órgão: 02.101
fonte: tesouro
dê-se ciência.
gabinete da Presidência do tribunal de contas do estado do
Pará, em 16 de abril de 2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1063363
.

outRAS MAtéRiAS
.

o tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão 
ordinária de 07 de março de 2024, tomou as seguintes decisões:
AcÓRDão N.º 66.556
(Processo tc/514220/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: secretaria do estado de edUcaÇÃo
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores Temporários fir-
mados entre a secretaria do estado de edUcaÇÃo – eliaNe brito 
ferreira, MarcelY araÚJo dos reis, valdireNe goMes da costa 
borges, carlos zaire NasciMeNto gUiMarÃes, doriaNe da sil-
va Portal, roseia do socorro dias abreU, fábio ferNaNdes de 
soUsa cabral, riselÉa seNa dos saNtos, vera lÚcia coUtiNHo 
da silva de oliveira, JaNete de MiraNda MariNHo, Maria dêNis 
dos saNtos Pessoa, aNtôNio carlos de soUza barros, Priscila 
cUNHa do NasciMeNto, lacierY Pereira Melo, NazarÉ ferreira da 
dilva, carMeci do socorro Matos do aMaral, beNedita baNdeira 
do NasciMeNto, saNdra brUNa soUza de oliveira, reNata loU-
reiro da silva, geisila de PaUla rabelo MartiNs, JosiaNe Maria 
de NazarÉ rodrigUes, darialva Maria aleixo de Paiva, gilberto 
braNdÃo galvÃo, alberto viaNa MartiNs, graciNda Moraes de 
oliveira, olivaldo PiNto da rocHa, adriaNe de NazarÉ silva bar-
ros Pedro, Maria JosÉ aNdrade de soUsa, aldalila NasciMeNto 
dos saNtos e Mário estUMaNo da silva.
AcÓRDão N.º 66.557
(Processo tc/008283/2021)
assunto: Prestação de contas do assembleia legislativa do estado do Pará 
referente ao exercício financeiro de 2020.
responsável: daNiel barbosa saNtos
relatora: conselheira: Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012:
1 – Julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. daNiel barbo-
sa saNtos, Presidente à época da assembleia legislativa do estado do 
Pará, período de 01/01/2020 a 31/12/2020, no valor r$-500.410.294,03 
(quinhentos milhões, quatrocentos e dez mil, duzentos e noventa e quatro 
reais e três centavos), dando-lhe plena quitação;
2 – recomendar à alePa que em contratos futuros observe o disposto no 
art. 67 da lei nº. 8.666/93.


